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2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O Município de Humaitá possui frota de veículos utilizada de forma contínua no atendimento das demandas administrativas e finalísticas das Secretarias Municipais, inclusive transporte de pacientes, servidores, passageiros, materiais e apoio à prestação de serviços públicos. A inexistência ou descontinuidade de cobertura securitária adequada expõe a Administração a prejuízos patrimoniais, operacionais e financeiros decorrentes de colisões, furtos, roubos, incêndios, danos a terceiros, acidentes com passageiros e demais eventos inerentes ao uso dos veículos oficiais. A contratação de seguro veicular é medida necessária para a proteção do patrimônio público, continuidade dos serviços dependentes da frota e mitigação de despesas extraordinárias com sinistros.

3. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação proposta, embora não esteja contemplada no Plano de Contratações Anual, representa uma solução essencial para atender às necessidades urgentes e específicas identificadas neste momento. Este fato não diminui a relevância da contratação, pois trata-se de uma resposta ágil e necessária para assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços públicos.
Apesar de não constar inicialmente no Plano Anual de Contratações já elaborado, a contratação se alinha plenamente com o planejamento estratégico do município e reflete o compromisso da Administração Pública com a transparência, eficiência e eficácia na gestão dos recursos públicos.
Portanto, para garantir o correto alinhamento estratégico e a integração das ações governamentais, esta contratação deverá ser formalmente incorporada ao Plano Anual de Contratações.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk143011613]O objetivo da contratação é adquirir um seguro automotivo com cobertura compreensiva para a frota de veículos do Município de Humaitá, que inclui proteção contra uma variedade de riscos e assistência 24 horas. Este serviço é essencial para garantir a segurança e a operacionalidade contínua dos veículos da instituição, minimizando interrupções causadas por acidentes ou falhas. 
3.1. Os requisitos para a contratação incluem: 
3.1.2. Assistência 24 Horas: É essencial que o seguro ofereça serviços de assistência e socorro emergencial em qualquer hora do dia, incluindo reboque, troca de pneus, assistência mecânica, entre outros.
3.1.4. Análise de Mercado: Deve ser realizada uma análise detalhada do mercado para garantir que a escolha da seguradora ofereça a melhor relação custo-benefício, considerando as coberturas oferecidas e o custo total do seguro. 
3.1.5. Conformidade Legal: A contratação deve seguir os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/21. 

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
A contratação abrange a frota municipal constante da relação anexa, atualmente composta por 28 veículos. A estimativa da quantidade considera a emissão de apólices e/ou endossos de forma escalonada, conforme o vencimento de cada cobertura vigente, não sendo as apólices contratadas todas de uma só vez. Os valores estão indicados na tabela acima e referem-se aos prêmios referenciais vigentes, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 05/2023, conforme documentos em anexo.
	
	VEÍCULO
	PLACA
	VENCIMENTO
	Prêmio referencial vigente

	1
	SPRINTER 415 VAN LUXO T.A
	IXX6302
	27/06/2026
	6.380,69

	2
	JETTA CONF 2.0 8V FLEX AT
	IVS1465
	18/07/2026
	2.256,48

	3
	DUCATO MULTIJET L 2.3 T.A ME
	IXS5170
	14/08/2026
	3.427,65

	4
	SPIN LTZ 1.8L AUTOMÁTICO
	JCW6A44
	19/08/2026
	2.950,00

	5
	TRANSIT FORD 460B
	JCV1G52
	19/08/2026
	3.800,00

	6
	CRONOS SEDAN DRIVE 1.3 8V
	JAV4A65
	26/08/2026
	2.708,77

	7
	CRONOS SEDAN DRIVE 1.3 8V
	JAV4A62
	27/08/2026
	2.708,77

	8
	HYUNDAI I30
	IHR6B45
	14/10/2026
	2.340,70

	9
	ONIX SEDAN PLUS LTZ 1.0 12V
	TQV9G36
	15/10/2026
	3.889,18

	10
	SPIN PREMIER 1.8 8V LTZ ECONF
	TQX1I66
	25/11/2026
	3.921,17

	11
	ONIX SEDAN PLUS LT 1.0 12V
	JCI9G43
	27/12/2026
	3.075,60

	12
	ARGO DRIVE 1.0 6V
	JDH6J98
	22/01/2027
	2.886,06

	13
	FORD FIESTA SEDAN 1.6 8V
	OKE9664
	24/01/2027
	2.034,39

	14
	MONTANA PICKUP LS ECONOFLEX
	JAF7D76
	28/01/2027
	2.087,65

	15
	FIAT MOBI LIKE 1.0 8V
	JAF9I10
	28/01/2027
	1.660,34

	16
	ONIX SEDAN PLUS LT 1.0 12V TB
	JCK6B00
	06/03/2027
	3.212,53

	17
	FIAT STRADA CD RANCH 1.0 T 200
	TRC7B65
	09/03/2027
	5.392,48

	18
	SPRINTER 417 CDI VAN LONGA
	TRC7C01
	09/03/2027
	6.916,10

	19
	SPRINTER 517 CDI VAN EXTRA LONG
	TRC7C55
	09/03/2027
	7.623,86

	20
	NEO BUS MINI ESC 29 PASS
	ITX2580
	19/03/2027
	3.048,91

	21
	MASTER MINIBUS EXECUTIVE 2.3 DCI 
	JBX0J72
	06/04/2027
	5.331,99

	22
	SPRINTER 516 A3 (Van)
	JAX6G59
	30/04/2027
	5.600,00

	23
	SPRINTER 516 A3 (Van)(Seg. passageiros)
	JAX6G59
	30/04/2027
	2.400,00

	24
	SPRINTER 416 INVEST AMB
	JAX3G90
	30/04/2027
	15.000,00

	25
	SPRINTER AMBULÂNCIA
	TRB9C02
	24/08/2027
	3.500,08

	26
	VOYAGE TRENDLINE 1.6
	IYF0134
	29/05/2027
	2.787,15

	27
	FIAT MOBI LIKE 1.0 8V
	IYH1615
	29/05/2027
	2.801,54

	28
	CITROEN AIRCROSS STARTMT
	IZF8C43
	29/05/2027
	2.968,34

	
	
	
	
	


6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
	A análise considerou coberturas oferecidas, valores de apólices e benefícios adicionais, visando a melhor relação custo-benefício e adequação às necessidades do Município. As soluções de seguro automotivo para a frota incluem cobertura compreensiva, responsabilidade civil por danos a terceiros, assistência 24 horas, indenização integral em caso de perda total, e coberturas adicionais para vidros, retrovisores, faróis e lanternas.
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base nos prêmios atualmente pagos nas apólices vigentes da própria frota municipal, considerados como referência de contratação similar em execução, diante da ausência de retorno às solicitações de cotação encaminhadas a diversas corretoras. Os valores constantes da tabela deverão ser tratados como prêmios referenciais das apólices vigentes, e não como “valor segurado” dos bens, nos termos os prêmios atualmente pagos nas apólices vigentes da própria frota municipal, considerados como referência de contratação similar em execução, diante da ausência de retorno às solicitações de cotação encaminhadas. 
Os valores constantes da tabela são prêmios referenciais das apólices vigentes, e não “valor segurado” dos bens, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 05/2023, para a referida licitação, os valores são baseados nos orçamentos anteriormente apresentados.

8. [bookmark: _Hlk143010936]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Em análise aos processos licitatórios, não foi identificada nenhuma metodologia inovadora para as contratações. No que tange a solução para atendimento da demanda, destacamos: 
Diante das alternativas de mercado, a solução mais adequada é a contratação de serviços de seguro veicular, por meio de único contratado, com execução escalonada no tempo conforme o vencimento das apólices atuais, permitindo padronização do atendimento, maior controle administrativo e centralização da gestão contratual.
O serviço será contratado com base na quantidade de veículos a ser segurado, devendo ser observadas todas as coberturas e serviços previstos na contratação e estipuladas no Termo de Referência, com valor da franquia máxima fixado pela Administração. 
No caso de ocorrência de sinistro, a seguradora indenizará a Administração de acordo com cada tipo de cobertura prevista, pela tabela FIPE, com pagamento de franquia pela Administração, somente em caso de sinistro com perda parcial, além de cobertura adicional de assistência 24 horas e cobertura total de vidros sem a cobrança de franquia. Em caso de sinistro como perda total, não haverá cobrança de franquia. 
Em caso de sinistro, o pagamento da franquia será realizado somente para a seguradora contratada. 
Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pelo Município de Humaitá e processada pela empresa vencedora, mediante endosso; 
O serviço é de natureza continuada, tendo em vista que a frota municipal necessita de cobertura securitária permanente. A execução contratual ocorrerá de forma escalonada, com emissão das apólices e/ou endossos conforme o vencimento de cada cobertura atualmente vigente, evitando descontinuidade e sobreposição de coberturas; 
O objeto, possui natureza continuada, podendo ser prorrogável anualmente, desde que seja demonstrado que tal medida assegura a obtenção de condições e preços mais vantajosos para administração, evidenciado com pesquisa de mercado para serviços similares, se limitando ao período máximo decenal, desde que atendido os requisitos legais, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 e com base no com base no Decreto Municipal nº 05/2023. 
A contratação será realizada na modalidade de PREGÃO no modo PRESENCIAL. A realização de licitação, na modalidade Pregão para contratação do objeto é a maneira mais vantajosa, pois atende as necessidades e particularidades da demanda, respeitando os princípios legais das contratações públicas e também atende de maneira eficaz e efetiva a necessidade da Administração, bem como a economicidade e padronização.
Além disso, o formato presencial se justifica o presencial pela complexidade técnica específica do seguro de frota, com coberturas individuais por veículo, vencimentos escalonados e necessidade de interlocução direta para saneamento de dúvidas na sessão, nos termos do art. 17, § 2º, da Lei 14.133/2021. Da mesma forma, se justifica pelo porte do Município, pelo acesso limitado de corretoras regionais a plataformas digitais, e pela coerência com a exigência de preposto corretor com atendimento presencial — o que permite aferir desde a fase de disputa a aptidão dos interessados para cumprir as condições de execução.

9. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:
Considerando as características dos serviços a serem contratados não haverá parcelamento ou individualização da solução em atendimento ao contido na Lei 14.133/21, art. 40, Inciso b, a seguir e c/c art. 47, inc II: 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 
Cada apólice deverá cobrir um veículo, portanto, não há a possibilidade de parcelamento da solução em vários fornecedores, com vistas a economicidade do gerenciamento da frota da unidade. A gestão centralizada do serviço de seguro automotivo assegura a economia de escala, com a contratação de apenas uma empresa prestadora de serviços, o que significa a existência de apenas um preposto, uma fiscalização, uma gestão, etc, evitando assim, duplicidades que encareceriam a prestação de serviços. 
Além de ter somente um único prestador no caso de uso do seguro, em caso de acidente/sinistro. Do contrário, haveria a possibilidade de formalização de vários contratos, um para cada veículo, o que acarretaria a nomeação de vários gestores, fiscais e contratos para gerenciar tornando inviável o trabalho e fazendo com que a missão fim da instituição fosse relegada a segundo plano. Tecnicamente improdutivo e não razoável.   A existência de uma única empresa responsável pelo serviço assegura a centralização da gestão com um único gestor (servidor designado para esse fim).

10. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

		Dentre os benefícios pretendidos com a presente contratação, cita-se: 
		Busca alcançar a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, protegendo os segurados contra riscos financeiros, otimizando o uso de recursos materiais e humanos e garantindo um processo eficiente de gestão de sinistros; 
		Contribuir para a preservação e a proteção do bem patrimonial, servidores e passageiros do veículo a serviço da municipalidade, bem como a terceiros, proporcionando segurança em eventuais sinistros ocorridos no uso do veículo; 
		Assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 
		Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Não há necessidade de adaptação direta no ambiente físico, pois não serão adquiridos bens, e sim a prestação de serviços.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES

		Após análise do documento enviado e das disposições da Lei nº 14.133/21, não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes em andamento que possam interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

A contratação de apólices de seguro não proporciona impacto ambiental irrelevante e os riscos da contratação são praticamente inexistentes.





14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Após reunião realizada com os setores interessados na contratação foi concluído que a contratação é viável e necessária, bem como se encontra dentro da previsão de despesas para as unidades solicitantes, sendo considerada a melhor solução.
A contratação é plenamente viável e essencial para proteger os interesses patrimoniais e operacionais do Município, assegurando a continuidade e segurança de suas atividades.


Humaitá/RS, 05 de maio de 2026.


______________________
MAIKON GUTH MODESTO
Secretário(a) Municipal de Administração
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